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REQUERIMENTO Nº 19/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco/MG: 

 

  O vereador que este subscreve requer a V. Exa. nos termos do inciso I 

do art. 69 do Regimento Interno ouvindo o plenário, que seja solicitado à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal autorização para a abertura do 

PARLAMENTO JOVEM de Visconde do Rio Branco 2024 na sexta-feira dia 19 

de abril de 2024. 

 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 11 de abril de 2024. 

 

______________________________________________________________ 

 Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VOTAÇÃO ___/____/2024 

1ª Discussão ___votos a favor e ___contra 

2ª Discussão ___votos a favor e ___contra 

3ª Discussão ___votos a favor e ___contra 

_________________________________

Presidente 

 

 

PROTOCOLO Nº5637/2024 

DATA ENTRADA 11/04/2024 

HORÁRIO 13:52 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Parlamento Jovem desempenha um papel crucial na formação 

cívica e política dos jovens de nossa comunidade. Ao proporcionar-lhes a 

oportunidade de vivenciar o processo democrático em primeira mão, 

estamos investindo no desenvolvimento de futuros líderes engajados e 

conscientes de seus direitos e responsabilidades como cidadãos e este ano 

recebemos a INSCRIÇÃO DE MAIS DE 100 JOVENS DAS ESCOLAS DE ENSINO 

MÉDIO DE VISCONDE DO RIO BRANCO. 

A falta de uma resolução sobre o programa do Parlamento Jovem 

está nos colocando em uma situação de urgência. O tempo é essencial 

para garantir que possamos oferecer aos jovens participantes uma 

experiência enriquecedora e bem planejada. Ademais, o adiamento da 

abertura do Parlamento Jovem pode comprometer sua realização dentro 

do ano letivo de 2024, privando os estudantes do benefício de participar e 

contribuir ativamente para os debates e projetos propostos. 

Portanto, é imperativo que solicitemos à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal a autorização para iniciar o Parlamento Jovem 2024 sem demora, 

assegurando assim que nossos jovens tenham a oportunidade de se 

envolverem plenamente no processo democrático e contribuírem para o 

desenvolvimento de nossa comunidade. 

 

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta 

solicitação e estou à disposição para discutir qualquer aspecto adicional 

que julgue relevante. 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 11 de abril de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________________ 

 Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 
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